
t::::;;! Prodasen
Centro de Informática e A
Processamento de Dados do Senado Federal

FOLHA DE ROSTO

PROCESSOS E DOCUMENTOS

~~'

DATA DA AUTUAÇÃO,

28/10/2002

DOCUMENTO ORIGEM

CARTA 5959/02

PRODASEN

11~11\\IIIlIIIIl\IIIIIIIIIIIIII\I\IIIIIIIIII\IIIIIIII\1
'000"905/02-0

N' FOLHAS

•

•

ORIGEM

(CEI) -ccx)RDENAÇÃO ESPECIAL 00 PRCGRAMAIN'I'ERLEDIS

INTERESSADO

CÂMARAMUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ASSUNTO

INI'ERLEGIS

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA CAMARAMUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA / M}

TRAMITAÇÃO
~ ,.

DE PARA DATA DE PARA DATA

1) SEA CEI 28 / 10 / 2002 / j
CEI / / / /. .................. ".~..

/ / / /
.... ...

/ / / /
...

/ / / /
/ / / /
/ / / /........................ ............... ................................... ....................... . ....

/ / / / fi
........ ............ ................................... . ........................ .....

/ / / /
.. ... . ..

/ / / /...................... .........................

/ / / /
(PAOl1200) EMITIOO EM:28/10/2002-17:28:45HS.-MARIA JOSE SOARES SANTOS



Fo!ha n' . OI
Processo rf' 90slo< .12
Rubrica A

. - ,

f 005959/02 '1
t l'
.••,1 Ij;;. ,i .

- '-i __ j

/, 11111111111111111111111111111111111111111111111111111111
- -000905/02-0--'-- _..

Solicitaçãõ de-Adesão de Casa-i:e'glslativa

-.-. - ~,;:;:. -.-.";---.;~ :r.o :-

PRODASEN, "e

l1i!iill&1ae1!itª!fª~ DAssembléia Legislativa Xi Cama,a Municipal

(37)3261.1577

k~g~MGi~gB~35590-0@0

~~~37.32611577

-----

•
mErrwail;~ camara1p@netwiseocom.br

'lt6ffieiiã9~~--,,~~~~---_._-------------_._---~

f5'.I"'fW""''''''~ 7 3261 1577lli!i!l!t!L0n~i.!iJ",~' _3__ 0 • _

g~)~ camara1~etwise.comobr

~~Jil!37.32611577-------~

1~~u:tÍ!i1tiªliÇãõ):(/~lP,1AAiº!!Jlte~~1

llB6'm.fi!é9M'P.!!tJ:1f~~JOSÉ CARLOS DE ANDRADEW

•
~ffiWii)~ibili1li\'êli}J06/ OL.. tt!!ª~;~ M

~il'~~lJ37 o3261. 2183 -.J tif,Mt~37o3261.15771

~!1'~Iiitca.I1lar a1A~tw~'3<= . c!?m.br_._ .. ..... ~

le"o'm'enag"'Ir:!!$1lL~,_",""~,",,, _ - ~ ~

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados b'

Lagoa da Prat? 26/08/ 2002
Local e data ~ssinaturado Presidente

..

l

mailto:camara1p@netwiseocom.br


C:::~~-----------------
. ...,; ~.•~
~'A/C: DENISE

PRESIDENTE DA CÂMARA: José Carlos de Andrade
ENDEREÇO: Rua Professor Jacinto Ribeiro, 1035.- Cidade Jardim

PARTIDO: PFL
TELEFONE: 3261-2664 e 3261-1902 - 9984-4333
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TELEFONE: 3261-5579 - 9017-8412
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA
DA PRATA NO PROGRAMA

INTERLEGIS ~F.lh. NQ Q-!::/..
CONVÊNIO N": MG-31091/2002 - INTERLEGIS pr"c."o-~;~'l"[5'ib.~-'

ftub~c.__. __

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos dei Contrato de Empréstimo n," I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Angelo Perilo, n° 35, Lagoa da Prata-Mi:;, neste
ato representada por seu Presidente,Vereador JOSÊ CARLOS DE ANDRADE, resolvem celebrar o presente
Convênio

l
regendo-s.e pela Lei n.(I8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá"do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VJRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

II _ promover o intercâmbio, a permuta e 'a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n," 1123/0C-BR,

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA fNTERLEGIS,caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRA1VlA

2, I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

o
1_ tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de In eressef d CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltada, para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

11-
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UI _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI,O 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/OIO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA:

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo? à sua prestação de contas e outras informações de
interesse- do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e m~nter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda. administraçào, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

o

1Il-

IV -• V-

VI -

VII-

VIIl-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituiçõesc quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora. disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade. colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de

.,,~~=,~,"-""',,"h"MA "",mG",~



IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INT
~e programas que não disponham de autorização contratual ou legal;
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x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas p~ra o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 -Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAl98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA. com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. LI _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fnial
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os .danos que vierem a ocorrer por impencia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.~

~
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4,5 _ Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGI

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo. furto. substituiçâo indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do originaL além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4,8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado. quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5-.1_Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura~ com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas. ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

UI - judicialmente, nos termos da legislação:

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação. os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trima) dia"

~
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8.1 _ São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

F.lh. N'
~IllS0 N9••'

RuWfc:.

5

Brasília,£)6 de ~ de 2002.

•

] _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

II _ as 'informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro

fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 -.Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, fOffilalizados em teonos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Mário úci Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

_---"-'ln~AAL~Ja-=--. --
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
lNTERLEGIS

~ .
Ver osé Carlos de Andrade
Pre id nte da Câmara Municipal de Lagoa da Prata

resentante da Câmara Municipal de Lagoa da Prata

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

/ ...•.;.
.• l.i.

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~
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I~FORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Lagoa
da Prata: .

I - compromete-se a, preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

'. 2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para ac.ompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

I

Cristiano J.Sl1va Chefe de Setor 37 3261.1577
.:Ix) atestar instalação

] treirlàmento

I ] atestar instalação
,{ ] treinamento

I ] atestar instalação
[ ] treinamento

37 3261.1577VEREADOR

a

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• 'Se unda a Sexta Feira 12:00 às 'L8:00

4 - infonna se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ONão D
5 - infonna se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão D

os de Andrade
nicipal de Lagoa da Prata

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Inter/egis, José Carlos Andrade
com a maior urgência possível, por meio do fax 0:0:61-321-1075 PRESIOeNTf DAC.l~""'A; MU1'ItC1Pl\l DE lAGO-' ..- •..•••.••
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /Illerlegis
Av. IV2Anexo "E" do Senado Federal
Erasilio - DF - CEP 70/65-900.
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core o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senzd£I
Federal - PRODASEN, aruando como ÓTgão Executor do Programa
lnler1egis e a Câmara Municipal de Machado-MG; OBJETO: Es-
tabelecet- e n:gnIar a participaçào da Casa Lêgislari~." "" ~ma
Interlegis; MODAUDADE: N"" termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle iLduraçAn do Programa Intedegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo_ Sr.
MáJ:io Lúcio Lacerda de Mede:i,os - Diretor.Executivo; Pelo "..on ..
vemado, Vereador Luiz Gonzaga Xa\ier, Presidente da Câmar;a Mu-- "",
niciwi de Machado-MO
ESPEC!E: Coovenio n': MG.3105012002. rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfOlmãtica e Processamento de Dados do Senado
Fed..--al - PRODASEN, atuando corno Ótgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãman! Municipal de Manhumirim.MG; OBJETO, Es-
tabel~ e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
I~legtS; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Ler n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINA1URA: 05f0812OO2: VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, çom vigêllcia equi\"a1enle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado federnl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dire/or"Executivo; Pelo C0n-
veniado. VereadQ!"Júlio Maria de Albuquerque, Presiderne da Câmara
Municipal de Manbmnirim-MO
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-31l6512oo3 - rNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proces:samento de Dados do Senado
federal • PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
rnterlegis e a Câmara Municipal de Mar de Espanha-MG; OBJETO.
Estabdecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnrna
Inl~egis; MODALIDADE; Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2If06/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINA11JRA: 08/0812003; VIOENCIA: A partir da dala de as-
sma..-nra. çom "igência equivalente iLduração do Programa Interlegis;
SIG:-JATARJOS: Pelo Senado F~deral - PRODASEN " E"mo. Sr.
Pe:.-ônio 8arbosa Lima Carvalho • Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadl]l" Urnherto M;m;e1o Gavioll, P=iderne da Câmara
Munjcipal de Mar de ESp<lTlM-MG
ESPECIE: Converno n~ MG-31o.5112002 • Ir-.'TERLEGIS, celebrado
enire o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. atuartdo como Órgão Ex= do Programa
£lllerlegis e a Câmara Municipal de Marliêria.MG; OBJETO: Es-
tabelecet" e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.um
Interleg;.; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 211Q611993, bem.como ruas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; V(GENCIA: A partir da data de as-
sinalura, !'Um vigência equivalente a duração do Programa lruerlegis;
SION"ATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - E"mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E.~ecutivo; Pelo Con.
veniado. Vereador Valdemar de Andrade Castro, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Marlieria-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3110112002 - rNTERLEGIS, reldmldo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal .• PRODASEN, atuando como Órgão ,Executor do Prognuna
Interlegts e a Câmara Municipal de Maninho Campos-MO; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa
lnlerJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3011212002; VIGENCIA: A partir da dala de as-
slna!lra. !'Um vigência equivalente iLdmação do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Geraldo Majela Prima Presidente da Câmarn Mu-
niciPi" de Martinho Cllmpos-MG

\ ESPECIE: Com'ênio n': MG-]114212003-lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Pro=to de Dados do Senado
Federal - PROD .•••.SEN, atuando como órgao Exernlvr do Programa
lrllerlegis e a Câmara Municipal de Martins Soares-MG; 08JETD:
EstabeJecer e regula:r a participação da Casa Legislativa no Programa
Interleg..s; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no An. 25. da
Lei n. S_666. de 11106/1993, bem.como suas alteraÇÕC:S;DATA DE
ASSP.'JATURA, 29/0712003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente iLduração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS; Pelo Senado Fed..--al - PRODASEN • E:ano. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Sebastião Vieira Machado. Presidente da Cámara
M=jcipal de Martins Soares-MG
ESPEC£E, Convênio nO: MG-3Io.53/2oo1- INTERLEGIS. celebrado
entre o CenlTO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federnl • PRODASEN. amando como órgão EXeOJlor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Ma!eus Leme-MO; 08JETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inierlegis; MOJ)ALIDADE: Nos lemtos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem ,como suas alleraçiies; DATA DE
ASSINATURA: 03/1212002; VIGE!'.'CIA, A panir da data de as~
sinarura. çom vigência equivalente ã duração do PrOgr.mt3 Imerlegis;
SlG:-iATARIOS: Pelo Senado Fed~al • PRODASEr-: - Exm,," Sr_
Mãrio Lúcio Lacerda de Makiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Carla Fernanda de Olivt"irn, Presidente da Câmara
Municipal de MatetJS Leme-MG

ESPEClE: Convênio nO: MG-31D48J2001- INTERLEGlS, celebtado
entre o Centro de InfOTIllálica e Proc=nenl:O de Dados do Semdo
federnl - PRODASEN. atuaneh «Imo Órgão Executor do Programa
Imedegis e a Câmarn MWlicipal de Lagoa Douram-MG; OBJETO.
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa. no Programa.
lnlerlegts; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Art 25, da
Lei r(' 8.666, de 21/0611993. bem.como suas ahetaÇÕes: DATA DE
ASSINATURA, 13/1212002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinaturn. çom vigência equivalente iLd=lcão do Programa lnterlegi:s:
SIGNATARIOS: Pelo Se:1ado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DiretoT-Executivo; Pelo Con-
\.etliado, Vereador Rodrigo do Santos Resende. Presidente da Câmara
Municipal.de.Lagoa Dourada-MO __ .,
ESPEClE, Convênio rf: MG:3109112002 . INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Info!mâtica e Process=enlo de Dados do Senado
Fedetal - FRODASEN: atu.'Jldo como Órgão Executor_do Prognuna
Interlegis e a Cãri1ara-MiiàiCipal ôe'Lagila-dã Piafã:MG:PBJETO:
Estabelecer e regular.a p:rrricipação da Casa Legislativa no Progr=
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem como ruas altenu;ões; DATA DE
ASSINATURA, 06111/2002; VIGÊNCiA: A partir da data de as.
sinanrra, çom vigência equivalente iLduração do Programa In!~legis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Dire:or-ExectJtivo; Pelo Con-
veniado, Vereador J""e CarkJs de Andrade, Presidente da CãInara.
Municipal de Lagoa da Prata-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3127612003 - II\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão fueartor do Programa
Imerlegis e a Câmara MWlicipal de Bonfinópofu: de Minas.MG: OB-
JETO, Estabel= e regular a participaçio da Casa Legislati\'3 no
Programa lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art 25. da Lei n" 8.666, de 21106/1993, berp como suas allerações:
DATA DE ASSINATURA: 3010912003; VJGENClA: A partir da data
de ~natura., COTl)vigf'ncia equivalente à duração do Programa (n.
terl~'l.; SIGNATARIOS: Pelo Senado federal. PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. Perrônio Bamosa Lima Can'3lho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Jose Mendes Ferreira, Presidente da Càmanl
Municipal de Bonfmópolis de Minas-MG
ESPECIE: Convenio rf: MG-312i012003 - JNTERLEG1S, celebrado
entre o Centm de InfollTlâtica e f'rocI>sslffilento de Dados do Senado
Federnl .• PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Inl~leglS e a Cimara Municipal de Rio do Prado-MO; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegls; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arr 25. da
Lei nO8.666, de 21f0611993, bem como suas aller.lÇÕe5; DATA DE
ASSINATURA, 30.10912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, !'Um vigencia equivalente à duração do Progra:ma Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exn •.:o. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Can"a1ho • Diretor-Executivo; Pelo C,,;:.e-
nil!do, Vereador Gil.on Guimarães Figueiredo, Presidente da Câmara
Municipal de Rio do Prado--\1G
ESPECIE, Corrvênio n': MG-3117212OO3 • rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuaTldo como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Mirai-MG: OBJETO: EStabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Imerleg;s:
MODALIDADE: Nos lerroos do disposto no An_ 25, da Lei n" 8.666,
de ;:tI,l06l1993. bE;m COmOsuas alterações; DATA DE ASSINATURA;
30109120.0.3;VIOENClJ\: A partir da data de assinatura, çom vigência
equivalente à duração do Programa Imerlegis; SIGi\ATARI03: Pelo
Senado Federal. PRODASEN _ Ex01O. Sr. Petrônio Barbo>.a Lima-
Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Jose Ro-
naldq Milani, Presidenle da Câmara MUIlicipal de Mirai •.\IO
ESPECIE: Convênio nO:MG-31049/2003 - INTERLEGIS, celeb;ado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASE:-l, atuando como órgão E"ecutor do Programa
Imerlegis e a Cânara Municipal de Lagoa Santa-:>..l:G;OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçàn da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: N"" term"" do dispasl" no Art. 25, da
Lei nO8.666, de 2110.611993. bem.almo suas- alterações; DATA DE
ASSINATURA, 09,10912003; VIOENCIA: A panir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à dur.tção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE:-J - bmo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho - Dire«Jr-Execurivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Antônio Francisco da Silva. Presidente da Câmara
Munjcípal de Lagoa Santa-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-31141!20.03 ~ INTERLEGIS, celebrndo
entre o Centro de Infomci!ica e Proressamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ólgão Executor do Programa
Ir.terlegis e a Câmara Municipal de Lima Duarle-MG: OBJETO:
Estabelecer e regular a participac;:âo da Casa Legislativa no Pro=
Interlegi.; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Ar!. 25. da
Lei rf 8.666, de 2110.611993. bem.como suas alterações, DATA DE
ASSINATURA: 25,11)612003; V1GENClJ\, A partir da dala de as.
sina=a, çom vigência equivalente iLduração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN • EXIOO.Sr.
Mãrio Lúcio Lar:erda de Medeiros - Diretor-Execuu\"O; Pelo Con.
veniado. Vereador Jorge SamueI Cavalcante. Presidente da Cârnan
Municipal de Lima Duarte-MG
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-3123112003 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de bformãtica e r~,-}cessarnento de Dados do Smad<J
Federnl • PRODASEN, atuando ~omo Órgão Exectr.or do Programa
fmerlegis e a Câma.-a Municipal de Limeira do Oeste--MG; OBJETO:
Esta\x>lec~ e regular a participação da C353 Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALiDADE: Nos lermos do disposl" no Ar!. 25, da
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem.como suas alleraçõcs; DATA DE
ASS~ATURA: 08/OSnOO3; VlGENClJ\: A partir da data de as.
sinatura, com vigencia equivalente iLduração do Programa interlegis;

sinatura, \'Oro ~igência equivalente â duração dn Programa lnter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:mlo. Sr.
Mário Uicio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Horta Filho, P=idente da Câmara Municipal
deJ~MG
ESPECIE: Convênio nO, MG-3104S!2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenrro de lnform:itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exea.rtor do Programa
Interiegis e a Cãmarn Municipal de Joané:iia-MG; OBIETO: Esta-
be!t'C(:I'"e regular a participação da Casa Legislariva no Proer.una
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Ar!- 25. da
Lei rr 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0910712002; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinatura. lXIm ,igência equivalente à duração do Prognuna In~legis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exrno. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Heraldo Geraldo Andr.ule. Presidente da Câmara
Mun!cipal de Joanésia-MG
ESPECIE: Cmwênio n': MG-31046!2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cerum de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MlJIlicipal de João Pinheiro-MG; OBJETO:
Estabelecer e ~ular a participação da Casa Legid.ativa no Programa
Intedegis; MODALIDADE: N"" terrrvs do disposto no Art. 25, da
Lei nO S.666. de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: llflll2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura., ~m \igência equivalente iLduração do Programa Intedegis:
SIGNATARJOS; Pelo Senado Federal ' PRODASEN - Exmo. Sr.eJ'Mál;io Lúcio Laurda de Medei~ ~ Diretm::-Execu:ivo: Pelo Con-
vemado, Vereador Eduardo de Ohvena, Pres,dente da Câmara Mu-

- nicipp1 de João Pinheim-MG
ESPECIE, Convênio r(', .\fG-3109912002 - INTERLEGIS, celebrado
enrre o Centro de Infomci!ica e Processamento de Dados do Senado
fedenl - PRODASEN, atuando como órgão Execuror do Progrnma
Interlegis e a Câmara Municipal de Jordânia-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipação da Casa Legisl.ativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei /l" S.666, de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGÊNCIA, A partir da dau de as-
sirumna, ~m vigência equivalente iLduração do Programa Intedegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex01O. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Dirrtor.Ex=rtivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Secundilha Lima Oliveira Gomes. Presidente da
Cãmara Municipal de JoIdânia-MG
ESPÉCIE: Convênio rf; MG.3104712002 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnál:ica e Processamento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN. atuando «Imo Ó!gão Executor do Programa
Jnterl~is e a Câmara Municipal de Juatuba-MG; OBJETO: Esta.
bél= e regular a parricipa<;ào da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAll.JRA, 1911212002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
siru<tur.I., s:om vigência equivalente iLdurac;:âo do Programa lnterlegis;
SIGNAT ARIOS, Pelo Ser.ado F'edernl - PRODASEN • E"mo. Se.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros ~ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Alahcío da Luz PirUo. Presidente da Câmarn Mu-
nicipal de Juatuba.MG
ESPÉCIE: Convênio n~ MG-3J112nOO3 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Muuicipal de Jurnmento-MG; 08JETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Tnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei: nO S.666, de 21/06/1993. bem como suas aiterações; DATA DE
ASSINATURA: I &/0912003; VIGÊNCIA: A partir da da!a de as.
sin<nD1l.,çom vigencia equivalente a duração do Programa Interlegi.;
,$IGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Euno_ Sr.

.4IElTÕniO Barbosa. Lima Catvaiho - Diretor.Executivo; Pelo Conve-
0, Vereador Aparecido Ouivaldo Elias Batista. Presidente da Cã.

.nata Murudpal de Juramento-MG
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-3112012002 - INTERLEGlS, ceiehrado
entre o Centro de rnfollTlâtica e Processamento de Dados do Senado
Feder.!l • PRODASEN, amando ,;orno órgão Executor do Progmma
Imerlegis e a Câmara Mu;ricipal de Juru.aia-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaçà.o da Casa Legislati\'a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como ruas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 31/12/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura. !'Om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fed~al - PRODASEN • E"mo_ Sr.
Mário Lúcio L2Cerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
\'eniado. Verem.ll]l"Atbenir Cindido de Araújo, Presidente da Câman
Municipal de Juruaia--MG
ESPÉCIE: Convênio n', MG-3123612oo3 - Il\'TERLEGlS. celehrado
entre o CenlTO de lnfonnálica e Processamento de Dados do Senado
FedernJ • PRODASEN, atuando como Ót!lão Executor do Programa
lnterlegis e a Càmara Municipal de Lagamar.MG; OBJETO, Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr;nna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da

~ss~l;~~eiifoo:J21t;i;' ~~E~I~~;~~;~~ ~r:
sinatura, çom vi!,encia equivalente iLdutaÇào do Programa lnterlegis;
$IGi\ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho. Dim:or.E"cculivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Renes Alves ferraira. P=idente da Càrnara Mu-
nicipal de Laga,nar-MO



PRODASEN
INTERLEGIS

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:I Minas Gerais

Municipio:I Lagoa da Prata I

DDDffelefone Comercial:

I (31)38511659/6637
Técnico:
I Cargil Anderson

rama Interle is

Assistência Técnica
Empresa:
I AXT Informática

(Pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite)

•
Equipamentos recebidos

1. Uma Impressora Laser Lexmark modoOptra E312

Num. de série: I MM211012407 56.ole Num. de tombamento: ~I -,0-,1~0-,.5-,6~9 _

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

• Num. série CPU: 0012DlTO .%_<:>1< Num. de tombamento: 1_0_1_2_.9_8_7 _

Num. série Monitor: 25 036488 5';;.01<

3. Um Gateway 3Com modoOffice Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: I X2SD4406C84 5••.01<" I Num. de tombamento: 1-"0.:.12"'.'-'4.:.5.:.0 _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade minima de 1 kva

'208973u~ 'dJO,.lí''.
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PRODASEN

TREINAMENTO

INTERLEGIS

•

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM W NÃO O
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom O Bom [XlRegular O Ruilll O
Observa ões:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.
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SENADO FEDERAL tlJ'''iCâ_.~_! "li'---"---1 il)
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER . .' .

IflTERLEGI./

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123.0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transferé
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Lagoa da Prata
Rua Ângelo Perilo, na 35 - Centro
Lagoa da Prata - MG
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa da Prata
Rua Ângelo Perilo, nO35 - Centro
Lagoa da Prata - MG
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BRASIL

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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